
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 

                    Gabinete do Prefeito 
 

  
 DECRETO Nº 3.802 DE 03 JANEIRO DE 2024. 

      

Fixa o calendário de pagamento dos servidores 

municipais para o ano de 2024, e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas 

atribuições legais, e nos termos do Memorando nº 001/2024 do Departamento de Recursos Humanos, 

 

D E C R E T A 

   

Art. 1º - Fica estabelecido o calendário anual de pagamento dos Servidores Públicos Municipais, 

relativo ao exercício financeiro de 2024. 

CALENDÁRIO DO ANO DE 2024 

PAGAMENTO MENSAL 

MÊS DIA DO MÊS DIA DA SEMANA 

Janeiro 26 Sexta-feira 

Fevereiro 27 Terça-feira 

Março 26 Terça-feira 

Abril 26 Sexta- feira 

Maio 28          Terça-feira 

Junho 26 Quarta-feira 

Julho 26 Sexta-feira 

Agosto 28 Quarta-feira 

Setembro 25 Quarta-feira 

Outubro 29 Terça-feira 

Novembro 27 Quarta-feira 

Dezembro 20 Sexta-feira 

 

13º SALÁRIO 

MÊS DIA DO MÊS DIA DA SEMANA 

1ª parcela - julho 26 Sexta-feira 

2º parcela - dezembro 18 Quarta-feira 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, 
em 03 de janeiro de 2024. 

 

GILBERTO MARTINS ESTEVES 

Prefeito  

 

 Alexandre Quintella Gama 

   Procurador Geral do Município 

 

   Gilson dos Santos Esteves 
   Secretário Municipal de Fazenda 

 

   Claudia de Castro Pacheco 
  Secretária Municipal de Administração 

 

 

P
ro

ce
ss

o 
38

/2
02

4.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: C
LA

U
D

IA
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 P

A
C

H
E

C
O

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/7

B
9F

E
3B

D
5F

42
40

01
91

B
41

D
70

B
A

27
24

8D
P

ro
ce

ss
o 

38
/2

02
4.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 C
LA

U
D

IA
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 P

A
C

H
E

C
O

 e
 G

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 E

S
T

E
V

E
S

P
ro

ce
ss

o 
38

/2
02

4.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
 C

LA
U

D
IA

 D
E

 C
A

S
T

R
O

 P
A

C
H

E
C

O
, G

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 E

S
T

E
V

E
S

 e
 G

IL
B

E
R

T
O

 M
A

R
T

IN
S

 E
S

T
E

V
E

S
P

ro
ce

ss
o 

38
/2

02
4.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

 C
LA

U
D

IA
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 P

A
C

H
E

C
O

, G
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 E
S

T
E

V
E

S
, G

IL
B

E
R

T
O

 M
A

R
T

IN
S

 E
S

T
E

V
E

S
 e

 m
ai

s 
1



MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

7B9FE3BD5F42400191B41D70BA27248D

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/7B9FE3BD5F42400191B41D70BA27248D

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/7B9FE3BD5F42400191B41D70BA27248D
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